
PROJETO DE LEI N.º 53/2012 

 

FRANCISCO NASCIMENTO DE BRITO, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta à CÂMARA MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI 
 
 

“Dispõe sobre a criação da Escola Municipal e 

dá providências correlatas". 

 

Art. 1º  Fica criada a “Escola Municipal Professora Jeanete Beauchamp” – Educação 

Infantil, situada na Rua Oliveira nº 378 – Santo Eduardo – Embu das Artes - SP. 

 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO a finalização da construção da Escola Municipal no Jardim Santo 

Eduardo em parceria com o Governo Federal através do Programa Pro Infância;  

 

CONSIDERANDO que o início das atividades desta escola é previsto para o próximo ano 

2.013; 

 

CONSIDERANDO ainda que para o início das atividades é necessária a criação oficial da 

Escola Municipal Professora Jeanete Beauchamp que atenderá crianças da Educação 

Infantil do bairro e região.  

 

Solicitamos aos nobres a aprovação desta matéria.  

 

Estância Turística de Embu das Artes, 06 de dezembro de 2012. 

 

 

 

FRANCISCO NASCIMENTO DE BRITO  
Prefeito  


